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DECRETO N° 5290/2023 
Data: 2010312023 

Súmula: Concede anuênios aos servidores do 
quadro do magistério, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica Concedido anuênios aos servidores do quadro do 
magistério, como abaixo especificamos: 
NOME ANUENIO 

ATUAL 
ANUENIO 
CONCEDIDOS 

TOTAL DE 
ANUENIOS 

MARIZA BEAL 8 6 14 
ANDREIA MARIA P. CANTELLI 7 7 14 
NERLI DE SOUZA BORTOLANZA 9 3 12 
MARILUZ APA C. B. DE LARA 4 5 9 
LEILA ALVES DA SILVA 15 1 16 
ELENICE DE O. MARTINS 5 12 17 
JESSICA MENCATTO 5 8 13 
JESSICA FERNANDA BILATTO 2 4 6 
KERLEEN BURDA 1 7 8 
ALESSANDRA A. GUEDES 9 14 23 
ROSANGELA MANICA 7 6 13 
SIDINEIA AP. DA SILVA 6 3 9 
MARCIA SCHLIKMANN 6 8 14 
JUÇARA DA SILVA 2 4 6 

Art. 20 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de março de 
2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três ,':-arr.s do Paraná, em 20 de março de 
211' 3. 
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